
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 650/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 13 de June de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1519, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a solicitação encaminhada pelo Processo Eletrônico
n° 23826.000217/2024-97, resolve:

Art. 1º Autorizar os servidores, conforme abaixo, a conduzirem os veículos oficiais deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ, para a realização de atividades institucionais do  Arraial do Cabo:campus

Servidor SIAPE CNH Categoria

David Barreto de Aguiar 2738777 008*******5 B

Marcos Mendonça de Mello 1823751 055*******9 B

William de Jesus Santos 2293310 048*******8 AB

Délcio Martins dos Santos Filho 1062500 007*******9 B

Sergio Soares Júnior 3337728 064*******9 B

Verônica Trindade Marques 1672226 057*******9 B

Glaubert Lucas de Carvalho Cabral 3012755 036*******5 AB

Bruno Fraga Cariello 1087768 001*******0 AB

Rafael Lima Teles Oliveira Cruz 1763480 054*******9 B

Júlio César Gallio da Silva 1887993 048*******6 AB



Art. 2º A condução fica restrita aos veículos do  Arraial do Cabo.campus

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
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